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PODER LEGISLATIVO 

	

1 em 
A 	- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

	

- 	 Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇ40 1 

	

1 
Caçapava do Sul, lide outubro de 2024. 

Ao Sr. Fabiano Pazinato 

Agente de Contratação 

Prezado, 

Autorizo e encaminho para adoção das providências necessrias à tontratação :de]I 

profissional ou empresa para prestação de serviços de decoração de eventos. Esta autorização;: 

é condicionada ao cumprimento de todas as exigências e formalidades pfevistas na Lei: 

14.133/21. 

Atenciosamente, 

t 4~ 4,C6 '~4 	- 

Vinicius Alves Marque 

Diretor Geral 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

1 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATÁ ÇÃÕ 

SETOR REQUISITANTE: Presidência 

Responsável pela Demanda: Tisa de Oliveira 

1. Objeto: 

) Serviço não continuado 

Serviço cont. SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço cont. COM  dedicação exclusiva de mão de obra 

(X) Material de consumo 

) Material permanente/equipamento 

1.1 Especificação do objeto: 

o Decoração para Eventos: 

2. Forma de Contratação sugerida: 

Concorrência 	( ) Diálogo competitivo 

( ) Pregão 	 ( ) Chamamento Público 

( ) Pregão com SRP 	(X) Dispensa de Licitação 

( ) Leilão 	 ( ) lnexigibilidade 

) Concurso 

3. Justificativa da Necessidade: 
Tendo em vista a realização de homenagens e sessões solenes que 

ocorrerão nos meses finais do ano de 2024 e ainda para o ano de 2025, faz-se 

necessário a contratação de empresa ou profissional paia realizar a decoração 

dos eventos. 

4. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: 

Item Qtd. Descrição Valor Uniário taldr Total 

1 15 
Decoração de Onze (11) cadeiras R$ 80,00 j$ 1:20000 

(capas _e_faixas) 

2 15 
Cenário c/ tecidodecorativo(fundo) R$ 300,00. R$ 4.500,00 

p/ fotos 

3 15 Arco de Balões R$ 150,00 R$ 2.250,00 

Assinatura: 	
4.L 

Data: 11/10/2024 

li 
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PODER LEGISLATIVO 
i Mfl a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	OBJETO 

Dispensa de Licitação para contratação de profissional ou empresa especializada para 

prestação de serviços de Decoração de Ambiente para realização dos eventos e 

homenagens que ocorrerão ainda no ano de 2024 e para o ano de 2025, de acordo com a 

demanda. Esta contratação baseia-se no art. N2 75 da lei 14.133/21. 

1 	ITEM QTIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 1 	VALOR 

ESTIMADO 

1 15 Decoração de onze (11) cadeiras (capas e R$ 80,00 

faixas); 

2 15 Cenário com tecido decorativo (fundo) para R$ 300,00 

fotos. 

3 15 Arco de balões R$ 150,00 

Valor estimado da contratação: R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais) 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se esta contratação considerando a realização das homenagens e cerimônias: 

que ocorrem tradicionalmente em datas comemorativas como por ex1mplo "Dia da 

consciência Negra", "Dia da Mulher", bem como cerimônias de entregas de títulos e 

honrarias que comumente acontecem no decorrer do ano pela Câmara e Vereadores 

de Caçapava do Sul. Tendo em vista que a Câmara de Vereadores não dIspnibiliza de 

materiais de decoração para tais sessões solenes e homenagens, é que se justifica à 

contratação de serviço externo. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

b) 	Reparar, as suas expensas, os produtos e serviços rejeitados po Ia éâmara de 
3tI4Ji 	4. 	 r. 	1. 

t vereadores, por terem sido reali2ados em desacordo com aeespdcificaçõ s; 

C) 	Comunicar a contratante, a ocorrência de qualquer fato ou c tondições que 
li 	 1 

possam atrasar ou impedir a logística de realização dos serviços, no todo ou em parte, 

com no máximo 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o evento, indicando as 

medidas para corrigir a situação. 

4. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Receber o objeto requisitado, disponibilizando local, data e horário; 

b) Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no; 

1' 	 curso da execução da entrega dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

C) 	Zelar para que durante toda a vigência do conftato"sejam nantidas, rn 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de 

1 	habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1L d) 	Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência e posterior 

,!
9t{ f 	edital. 

E 	 . 
S. 	PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a apresentação de nota fiscal, via Pix ou 

transferência bancária. 

Caçapava do Sul, lide outtjbrb de 2O4. 

1 
Tisa de Oliveira 

Assessora de Imprensa 

11j1 



Caçapava do Sul, lide outubro de 2024 
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e PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS -Capital Farroupilha 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

2 

À 

'i. 
Equipe de Contratação 

Í1t 	

Prezados, 

rr ir 
Após a apreciação da solicitação referente à contratação de serviço de decoração para 

-  eventos, declaro que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. - 

s 

Presidente da 

flarg'as Dias 

Vereadores de Caçapava do Sul 
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O 	PODER LEGISLATIVO 

	

AG 	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Certidão 

Certifico que, considerando os preços de mercado, foram feitas consultas no licitacon, 

sites de amplo domínio e com prestadores locais, onde conforme tabelas anexas, 

optamos por usar como valor de referência a mediana dos valores obtidos, ficando 

definido o valor de R$ 400,00 para a decoração de onze cadeiras, R$ 340,00 para a 

decoração com arco de balões e R$ 450,00 para a decoração com tecido(fundo) para 

fotos , declaro que este valor pode sofrer alteração de acordo com as propostas 

recebidas; Declaro ainda que os valores foram orçados separados devido ao fato de que 

comumente alterna-se entre umas das opções citadas. 

Caçapava do Sul, 16 de outubro de 2024. 

Fabiano Pazinato 

Agente de Contratação 



e PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

EDITAL NÚMERO 061/2024 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 04512024 

A Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, TORNA PÚBLICO, o 

Processo de Dispensa de Licitação n2 045/2024, com fundamento no art. 75, da Lei 
14.133/21. 

1.0 Objeto: 

Contratação de Profissional ou empresa especializada para prestação de serviços de 

Decoração de Ambiente para eventos e homenagens que serão realizados no 

término de 2024 e no ano de 2025, de acordo com a demanda. 

- 15 decorações de 11 cadeiras (capas e faixas), R$50,00 cada; 

- 15 cenários com tecido decorativo (fundo) para fotos, R$250,00 cada; 

- 15 arco de balões, R$120,00 cada. 

Totalizando o valor de até R$6300,00 (seis mil e trezentos reais). 

CNPJ: 11.547.527/0001-57 - RÔSABEL PEREIRA TEIXEIRA - Crienfestas 

2.0 Dotação: 

Dotação: 010310001.2.001000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PODER 

LEGISLATIVO 

3.3.90.30.15.00.00 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS -4792 

Caçapava do Sul, 17 de outubro de 2024. 

JUSSARETE VARGAS DIAS 

Presidente Câmara de Vereadores Caçapava do Sul 

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 
Sito: 	w.camaracacapava.rs.qov.br  Email: contato@cacapava.rs.gov.br  Fone: (55) 3281-2044 12428 



PQÕER.LÉtISLATíVO 
CÂMARA MUNICIPAL .DE-VEREAÔÕRES 

taçava .gõsuiL Rt - Cap4S:FanoÚplDW 

AUTORIZAÇÃO FINAL 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.° 14.133121, AUTORIZO 

Contratação de Profissional ou empresa especializada para prestação de 

serviços de Decoração de Ambiente para eventos e homenagens que serão 

realizados no término de 2024 e no ano de 2025, de acordo com a 

demanda. 

- 15 decorações de 11 cadeiras (capas e faixas), R$50,00 cada; 

- 15 cenários com tecido decorativo (fundo) para fotos, 11$250,00 cada; 

- 15 arco de balões, R$120,00 cada. 

Totalizando o valor de até R$6300,00 (seis mil e trezentos reais). 

CNPJ: 11.547.527/0001-57 - RÔSABEL PEREIRA TEIXEIRA - Crienfestas. Dê- 

se a publicação de acordo com a Lei Federal n° 14.133121 e suas alterações 

posteriores. 

Caçapava do Sul, 17 de Outubro de 2024. 

Jussarete Vargas Dias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 


